
I,STADO D[ SERGIPf,
PREFEITURA MUNICIPÁL DE R]ACHUELO
( oMrssÃo PERT4ANE\TE DE Lt( tTA( ÃO

PRECAO ELtl 'rRÔ\tco N" 011/2022
CONTRATO N' 08612022

CONTRATO DE AQUISIÇÀO DE
VEICULO. ORILINDO DO PREGÃO
ELETÔNrCo N" 0r1/2022, QUE
ENTRE SI CELEB&A.M. DE UM
LADO. A PREFEITUR{
MU)'iICIPAL DE RIACHUELO/SE. E
DO OUTRO. A EMPRESA SAMA]II
\IEÍCULOS LTDA.

O !§Íunlclpio de Riachuelo, através da Preí€iturâ Municipel, com endereço na Praça Getúlio
Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP: 49.130-000, CNPJ u' 13.128.897/0001-85, neste ato
representada por seu Plefeito, o Sr. Peterson Dântas Araújo, doravante denominada
Contratrntê. e a empresa Samam Veículos Ltdr., inscrita no CNPJ n'13.136.1971000I-32,
nesle ato repÍcsentada por sua Representantc Lcga), o Sr. Rephael Antônio Carvalho Ismerim
Lopes. doravante denonrinada Contratàdâ, reuniranr-se para celcbrar o presente Contrato, nos

termo: das cláusulas c condiçõcs seguinres:

CLA( St L.\ PRll\lElRA: DO OBJETO (Art.55. Inciso I. da Lei n'8.66ó/93)

O presentc Contrato tem por objcto a Contratação de empresl para aquisição de 0l (um)
veiculo do tipo FuÍgão de molor 1.4 EVO 8V FLEX com cepacidade cúbica de 3,3 m3 e de
650 kg de cargr, que será utilizrdo pârâ o trânsporte dâ merenda escolâr, de acordo com a

proposta da Contratadâ quc passa a fazer parÍe integÍante deste instrumcnlo, de âcordo com Lei
n" 8.666/93, indepenclentenrente de suas transcÍições.

CLÁUSULA SEGUNDÂ: DO PRECO E DAS CONDICOES DE PAG.{MENTO (Art. 55.

lnciso III. da n" 11.666/93)

§t" A eÍrtrega do objeto deverá ocorrer ern no máxlmo 30 (trintt) dias, contados da Ordem de

Fornecimento. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa- por meio de cédito eur

conta corrente indicada pelo licitante vencedor. no prazo de ate 30 (trinta) dias. mediante a
apresentação de Notâ Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento da prestação do serviço.

§2" Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento

rle cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - TNSS e perante o FGTS - CRF, CNT.

§3'Nenhum pagamento scrá efetuâdo à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em r irtude de penatidade ou inadimplência contratual.

§4" Não haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

Praça Getúlio vargas. n" 72 Cetrtro Riachuelo/SE CDP: {9.f30-ü0
Fone: (79) 3269-2038

O Valor Global do Contrato é de R$ 124'000'00 (cento e ünle e quaíro mil reais),1loe serâ

pago após prestação dos serviços executados. Os preços e a descrição dos itens estào registrados

conforme o Anexo I.
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E,S'I'ADO DE SERCIPI
PREFEITURA MUNICIP,{L DE RIACHUELO
( o\41SSÃO PERVANE\TE DE LTCTTAÇÃO

§5" Os preços serào Í'ixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor
poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as pârtes, com base na variaçâo do tNPC, e
rJesde que compatível com o preço de mercado, na forma do Art. ó5. §8'. da Lei n'8.666/93.

§7" Nestes preços cstão incluídos todas as despesas que, direu ou indiretamente, decorram da
execuçào deste Contralo. inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8" O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente Contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o Art. 7'§2',
lnciso lll, da Lei n' 4.320/1964, Aí. 5" e 7", §2', lnciso lll, da Lei n'8.666/93.

cl-Áust:L-{ TERCEIR \: tr.\ !'IGnNCI.{ (Arr.55. Inciso I\r. dâ Lei no 
'J.6óói9-3)

O prescnte Contrato terá vigência da datâ de sua assinatura até 3lll2l?022. encerrando-se conr a
finalização da entrega do objeto licitado.

cl-ÁusLL.4 oUARTÀ: DÂ DoTAc-Ào oRCA\,|ENTÁRI.{ (4r1.55. tnciso v. dâ Lei n"
8.666i9-1)

As despesas com o pagalnento do referido objeto estâo previstas conforme a classificação
orçamentária abaixo:

UNIDAD}]
ORÇA}TE\TÁRIA

]] I4 _ SECRETARIA \4LINTCIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMET)

PRO.t]_'rO/ rTtVÍDÀDE 2023 _ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAÇÂO

cr.AssrFrcAÇÃo
ECO\OM ICA

449052 _ EQUIPAMENTO E MATEzuAL PEL\ÍANENTE

FONTE DE
RECURSO

t 500t 001

UNIDADE
oRÇAME-\'r'ÁRr.{ .

2I I4 _ SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO.SEMED

PROJ ETo/,\TIVÍD,{DE 2023 - MANUTENÇÀO DA SECRETARIA MI.NICIPAL DE EDUCAÇÀO

CLASSIFICAÇÃO
ECO\OMICA

449052 - EQLiIPAIiIENTO E ltATERl.{L PER.VANENTE

FO\TE DE
RI'CL RSO

CLÁTISULA OUINT.{: DOS DIRETOS E RESPO\S,,\B ILID.ADES D^S P,ARTES (.A,rt.

55. Inciso WI e XIII. da Lei n' 8.óóó/93t

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

Praça Getúlio vargas, n" 72 Centro Riachuelo/SE CEP;49.130{00
Fone: (79) 3269-2038

$

§6' No caso dc atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
coprrl dcsta Cláusula. o Indice Nacionai de Preços ao Consumidor - INPCIIBGE.

r5420000



E,S'IADO DE SERCIPE
PREFEITUR{ MT'\ICIPAL DE RI-.I.CI IUELO
(,O\IISSiO PF,RMÁNE\TE DE I,ICITAÇÃO

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários
e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da
Contratadâ;

. A Contratada deveú executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que,
pol1ennrra, l'enham a ser lazer necessário durante o decorrer do período;

o À Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos
serviços, o tesponsável pela empresa;

. Responsabilizâr-se pelos danos causados diretamentc à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pela ConÍatante:

r Rcsponsabilizar-se pela obtençào de Alvaús, Licenças ou quaisquer ouÍos Termos de
Autorizaçào que se façam necessário s à execut'o do Contrato:

o Executar fielmente o objeto contrâtado e o prazo estipulado;
o Nào transferir a outrem, no todo ou em paíe, o Contrato firmado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuênciã desta;
r Não realizar associação com outrem, cessào ou tÍansfeÍência total ou parcial, bem como

a fusâo, cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuênciâ do Contlatante;
o Manter, durahte toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Contrâtante, durantc a vigê cia deste Contrato, cornprornete-se a

r Eletuar o pagamento nas condições e preço pâctudosi
. Proporcionar à Contratadâ todas âs condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçôes decorrentes do presente Cortrato. consoante estabele€e a Lei n" 8.666/931
. Designar um repÍesentante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá ânotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serliços, diligenciando nos casos que exigem providências pÍeventivas e corÍetivas.

CLÁUSf L.A SEXTA: DAS PE\ALIDAD ES E MULTAS (Art. 55. Inciso VII. dâ Lei no

8.6ó6/93)

Pelo atraso injustificado na exccuçâo do Contrato, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previslas no An. 87, da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I) Advertência;
II) Multa de 0,5% (zero vírpula cinco por cento) por dia, até o máximo de lçYo (dez por cento)
sobrc o valor do Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fomecimentol
III) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
tolâl ou pârcial do mesmo;
IV) Suspensão temporáriâ de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a

Administração do ContÍatante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção Públicâ.

CI,ÁLTSLI-.4 SÉTIM,A: DA RESCISÀO (ATÍ.55. INCi§O VIII. dA LEi NO 8.6ó6193)

Praça Getúlio Iargas, n'72 Ccntro Riâchuelo/§E CEP: .19.130-m0

Fone: (79) 3269-203E
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ES]',\DO Df SERGIPE
PREFEITURA MI,NICIPAL DE RIACHUELO
coMlssÀo PF.RvIANE\TE DE t.tctTA('ÃO

lndependentemente de notificaçôes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos Anigos 7'l e 78, na forma do
Anigo 79. da Lei n" 8.666/93.

§1" 0 presente Contrato poderá ser rescindido. tambénr, por conveniência administrativa, a
Juízo do Cotrtrataflte, sem qu€ caiba à Contratada qualquer açào ou interpelação judrcial.

§2' No caso de rescisâo do Contrato, a Contrataute hca obrigada a comunicar tal decisâo à

Contmtada, por escrito. no mínimo com 30 (trinta ) dias de ântecedência;

§3" Na ocorrência da rescisào prevista no caput desta Cláusula, nenhum ônus recaüá sobre a
Contratante em vinude desta decisão. ressalvado o disposto no §2" do Artigo 79, da Lei n'
11.666193 e alterações.

( L.{['SULA olTAvA: DOS DIREITOS D() C0NTRÀTA\TE \() CASo DE
RES(llSÃ() (Ârt. 55, Inciso lX. dâ Lei n'8.666/931

Na hipótesc de rcscisào administrativa do presente Contrato, a Contrâtâdâ reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as meditlas previstâs no.{Íigo 80 da Lei n"
8.666/9t.

CLÁUSULA NONA: DÂ I,ECISLACÂO ÂPLI CÁVEL À EXECUCÃO DO COTT..TRATO
E OS CASOS OMISSOS (Art. 55. Inciso XII. da Lci no 8.6óó/93)

O presente Contrato fundanrenta-se:

I) Nos termos do Contrato que. simultaneamente: não contariem o interesse público;
II) Nas demais determinaçôes da Lei 8.666193:
III) Nos preceitos do Direito Público:
IV) Supletivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Unico: Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serào acordados entre as partes, lalrando-se, na ocasião. Termo
Adilivo.

CLÁI-]SUL.\ DÉCIMA: DÁS ALTERACÕES (Art. ó5. LEi N' 8.ó66193I

l-.ste instnxrento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Artigo 65
da Lei n' 8.666/93. desde que devidamente comprovados.

§1" A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

suprcssões que se fizerem neccssários. atú o lirnite legal previsto no Art.65. §l', da Lei n'
ti.666193. calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2" Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as paftes, de acordo com o AÍ. 65. §2', II,
Oo,.. n.6.666/93.

Praça Gctúlio vargâs. n" 72 Centro Rischuelo/SE CEP: 19.130-000
Fore: (?9) 3269-2038

(I
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ESTADO DE SER(;IPE
PRE FEITUR,\ ML:\ICIPAL DE R].{CHUELO
(.O\,Í1SSÃO PERVA\E\TE DE LICITA('ÃO

CI,ÁT]ST,I,Â Dí]CIlvIA PRIM}]IRÀ: DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como Írlico
competentÊ para dirirnir as questões quc porventura surgrrem na cxccuçào do presentc Contrato,
com renúncia expressa por qualqusr outro.

E. por estarem assim. justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas afim de que produzam seus efeitos legais.

Riachuelo/SE. l7 d€ .{gosto de 2022.

PTtF,FEITTIR,\ NITINI DE RIACHI]ELO/SE
Peterson D Araújo

PreÍeito

rus't'u lt tr\ H.{s:

RAPHAEr ANroNro âilll"1i"-l'fii"lxlxxl;"
CARVALHO lSMERlM rsMERrMLopEs:008304essoe

LOpE5:00830495 509 -?".1T:',o" 
o8 r 7 1 6:34:3s

S,{MAM VEiCULOS LTDA.
Rsphâel Antônio Carvalho Ismerim Lopes

Representânte Legal

CPF:r)

7l CPF:

Praqa Getúlio Vargas, r" 72 Centro Riachüelo/SE CEP: '19.130-000
Fone: (79) 3269-2038



L,S I ADO DE SERGIPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
COMT§SÃO PERVTANENTE DE LICITÀÇÃO

Este documento é paÍlc intcgrante do Contrato N'086/2022 decorrente do Pregão Eletrônico
\" 011/2022, celebrado entrc a Pref€iture l{unicipal de Riachuelo/SE e a empresa abaixo
classificada, cujos preços e a descriçào dos itens estâo registÍados a seguir:

SA]\IAM vE CULOS LTDA.

CNPJ: 13.136.19710001-32
Erdereço: Rua Basílio Rocha, 89. B. Getúlio VaÍga§, Aracajui SE. CEP: 49055-l l0
Cortato: (79) -1212-7000 / (79) 99898-6384
E-mail : l ici tacoesíAsanranr.com.br'/ raDhael.antonioíri:samam.com.trr

R.eprcseotânte t€gsl: Raphael Antônio Carvalho Ismerim Lopes
RG: 1.345.217 SSP/SÉ

CPF: 008.304.9-§-(-09

Prrçâ Getúlio Yarpas. n" 72 Centro Rhchuelo/SE CEP: {9.130-000
Fone: (79) 3269-2038

Iltnr EspeciÍicaçâo \larca/l\lodelo Unidade Quartidade
Valor

Utritário
(R$)

Valor
Total (RS)

0t

VEICULO NOVO. ZERO
QUILÔMETRO, UTILIIÁRIO TIPO
FURGÀO COMPACI'O: COR
BRANCA. MOTOR MiNtMO I-4
l'Ltrx {GÂSOLINtu ETANOL),
TANQUE DE COMBUSTIVEL COM
NO \íINIMO 50 LITROS.
POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 Cv:
DIREÇÀO ELÉTRICA OU
HIDRAULICA. CAMBIO MÀN UAI-
COM NO MÍNIMO 05 (CINCO)
MARCHAS A FRENTE E OI(UMA)
A RÉ. TRAÇÃo MÍNIÀ{A 4X2. 2

PORTAS. CAPACIDADE MINIMA
PARA 02 PASSAGEIROS
TNCI-UIN-DO O MOToRISTA. -{R
C()NDIC'Io\ADO NA CAtsINL,.
BANCOS DIANTEÍROS
TNDIVIDUAIS| AIR BAGS DUPLO,
I RIO ELÉTRICO (VIDROS,
TR\VAS E ALARMEI: FREIOS
ABS. 2 PORTAS TRÂSEIRAS DÁ
CARROCERIA FURGÃO
ISOTERMICO, CÂRRÔCERIA
ISOTÉRMICA. MANTINDO A
TEMPERATURA INTERT\.A DO
COMPARTIMI]NTO DI] CARCA
POR M^lS TF.MPO T5" CRAUS).
(\)M PISO IMPERMEÁVEL E
LAVAVEL. CAPACIDADE
VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 3.OOO

I-I'TROS. CAPACIDADE MiNIMA

FIAT
FIORINO

ENDURANCE
I ,1 FLEX 2023

L,NI) I 114.000.0{) t24.000.00

ANf,XO I
PREGAO ELETRO\ICO N'OI I/2022

c()N'r'RATo N" 086/2022



W
ES ADO DE SERGIPI1

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE RIACIIUELO
( o]41S5ÃO pERI,rÂNE\TE DE l.ICITA( ÀO

Riachuelo/SE, l7 de Agosto de 2022.

RAPHAEL ANTONIO Assinado de íorma digital

CARVALHO poÍ RAPHAEL ANTONIO

rsMERrM Íâillhãgfffl$
LOPES:0083049550 Dados: 2022.08.1 7

9 16:35:13 -03'00'

Praçâ Gctúlio \'ârgâs, no 72 Ccntro Riâchuelo/SE CEP: 49,130-000
Fone: (79) 3269-2038

DE CARG^ 65OKG ; DISTÁNCIA
MiNIMA ENTRE ÊIxos DE 2.700
MM. RODÁS ARO l.l: JOG) DE
TAPFTFS DF BORRACHA:
PROTETOR DE CAR'TER DO
I\íOTOR E CAIXA DE CÀMBIO;
FRF,IOS ABS. IARÓIS DE
NEBLINÂ: IOMADA DF- l2V \O
COMPLRTIMENTO DE CARGA:
EQUIP.\DA COM TODOS OS ITENS
EXICIDOS PELq COT'ICO
BRASII-EIRO DE 'I'RANSITO:

GARANTIA DE FÁBRICA À{ÍNIMA
DE I: MESES.

I OT.A.L: R$ 124.000,00 (cento e vinte e quato mil Íeais)
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